
 
 

 

BANCO DAYCOVAL S.A. 
 

CNPJ nº 62.232.889/0001-90 

NIRE 35300524110 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 REALIZADA EM 30.12.2025 

 

DATA: 

30 de dezembro de 2025, às 13:00 horas. 

 

LOCAL: 

Sede social do Banco Daycoval S.A. (“Sociedade”), na Av. Paulista, nº 1793, Bela Vista, 

São Paulo - SP. 

 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 

Dispensada a convocação em virtude da presença dos acionistas representando 100% 

(cem por cento) do capital social da Sociedade nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 

6.404/76 (“Lei das S.A.”).  

 

MESA: 

Presidente: Sasson Dayan. 

Secretário: Morris Dayan. 

 

ORDEM DO DIA: 

1. Deliberar sobre o aumento do capital social com a emissão de novas ações, mediante 

a incorporação parcial do saldo de Reservas de Lucros apuradas com base no Balanço 

do semestre findo em 30 de junho de 2025; e 

2. Reformar e consolidar o Estatuto Social para atender ao item supramencionado. 

 

CONSIDERAÇÕES 

Preliminarmente, os acionistas autorizaram a lavratura da presente ata na forma sumária, 

nos termos do Artigo 130, § 1º da Lei das S.A. 

 

DELIBERAÇÕES: 

Os acionistas titulares de 100% das ações ordinárias, por unanimidade de votos, 

deliberaram o seguinte: 

 

 

 



 
 

1. AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL 

 

1.1 Aprovar o aumento do capital social dos atuais R$ 3.557.259.798,92 (três bilhões, 

quinhentos e cinquenta e sete milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, setecentos e 

noventa e oito reais e noventa e dois centavos), dividido em 1.890.672.918 (um bilhão, 

oitocentos e noventa milhões, seiscentos e setenta e dois mil, novecentos e dezoito) ações 

nominativas, escriturais e sem valor nominal, sendo 1.323.471.042 (um bilhão, trezentos 

e vinte e três milhões, quatrocentos e setenta e um mil e quarenta e dois) ações ordinárias 

e 567.201.876 (quinhentos e sessenta e sete milhões, duzentos e um mil, oitocentos e 

setenta e seis) ações preferenciais para R$ 6.907.259.798,92 (seis bilhões, novecentos e 

sete milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, setecentos e noventa e oito reais e noventa 

e dois centavos), dividido em 2.662.419.000 (dois bilhões, seiscentos e sessenta e dois 

milhões, quatrocentos e dezenove mil) ações nominativas, escriturais e sem valor nominal, 

sendo 1.863.693.299 (um bilhão, oitocentos e sessenta e três milhões, seiscentos e 

noventa e três mil, duzentos e noventa e nove) ações ordinárias e 798.725.701 

(setecentos e noventa e oito milhões, setecentos e vinte e cinco mil, setecentos e um) 

ações preferenciais. 

 

1.2.  Um aumento, portanto, de R$ 3.350.000.000,00 (três bilhões, trezentos e 

cinquenta milhões de reais), mediante a emissão de 771.746.082 (setecentos e setenta e 

um milhões, setecentos e quarenta e seis mil e oitenta e dois) novas ações nominativas, 

escriturais e sem valor nominal, sendo 540.222.257 (quinhentos e quarenta milhões, 

duzentos e vinte e dois mil,  duzentos e cinquenta e sete) ações ordinárias e 231.523.825 

(duzentos e trinta e um milhões, quinhentos e vinte e três mil, oitocentos e vinte e cinco) 

ações preferenciais, ao preço de emissão de R$ 4,34080597 por ação, calculado com 

base no artigo 170, §1°, inciso II, da Lei das S.A. 
 

1.3.       As ações emitidas são totalmente subscritas e integralizadas pelos acionistas em 

moeda corrente nacional, conforme lista de subscrição constante do ANEXO I à presente, 

mediante a incorporação parcial do saldo de Reservas de Lucros apuradas no Balanço do 

semestre findo em 30 de junho de 2025, abaixo indicadas, a saber: 

 

Rubrica Contábil Valor R$ 
   

Reserva Legal 360.922.383,47 

Reservas Estatutárias         2.989.077.616,53 
   

T O T A L  3.350.000.000,00 

 

1.4. Em virtude do referido aumento, os acionistas resolvem alterar o “Caput” do Artigo 

6º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Artigo 6º  

O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 6.907.259.798,92 (seis 

bilhões, novecentos e sete milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, setecentos e noventa 



 
 

e oito reais e noventa e dois centavos), dividido em 2.662.419.000 (dois bilhões, seiscentos 

e sessenta e dois milhões, quatrocentos e dezenove mil) ações nominativas, escriturais e 

sem valor nominal, sendo 1.863.693.299 (um bilhão, oitocentos e sessenta e três milhões, 

seiscentos e noventa e três mil, duzentos e noventa e nove) ações ordinárias e 

798.725.701 (setecentos e noventa e oito milhões, setecentos e vinte e cinco mil, 

setecentos e um) ações preferenciais. 
 

[...]” 

 
 

2. REFORMA E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO 

 

2.1  Considerando tudo o que foi deliberado, foi aprovada a reforma e a consolidação do 

Estatuto Social da Sociedade que, para efeito de arquivamento na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo, é apensado ao final da presente ata. 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a palavra foi oferecida a todos que dela 

quisessem fazer uso e, ninguém se manifestando, a assembleia foi suspensa pelo tempo 

necessário à lavratura da presente ata. Reaberta a sessão, a ata foi lida e, estando em 

conformidade, foi assinada por todos os presentes. 

Os acionistas admitem como válida a assinatura do presente instrumento em forma 

eletrônica, por meio da plataforma digital, sistema eletrônico com senha pessoal e 

intransferível, capaz de comprovar sua autoria e integridade, na forma do § 2º do art. 10 

da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2025. 

 

PRESENÇAS: 

Acionistas: SASSON DAYAN; 

SALIM DAYAN; 

MORRIS DAYAN;  

CARLOS MOCHE DAYAN;  

RONY DAYAN.  

 

ASSINATURAS:  

Presidente: Sasson Dayan 

Secretário: Morris Dayan 

 

A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.  
 

MESA: 

 

 

 

SASSON DAYAN MORRIS DAYAN 
    Presidente                                                  Secretário 



 
 
  

 

BANCO DAYCOVAL S.A. 
 

CNPJ nº 62.232.889/0001-90 

                                                         NIRE 35300524110 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA EM 30.12.2025 

 

ANEXO I 
 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

 
VALOR DA AÇÃO (emissão):  R$ 4,34080597 por ação, calculado com base no 

artigo 170, §1°, inciso II, da Lei das S.A. 
 

Acionistas: 
Ações ON  
Subscritas 

Ações PN  
Subscritas 

Valor  
Integralizado R$ 

Sasson Dayan, brasileiro, casado em regime de separação de bens, 
banqueiro, residente em São Paulo - SP, com domicílio na Av. Paulista, 
nº 1793 - Bela Vista - CEP 01311-200 - São Paulo - SP, portador da C.I. 
RG nº 4.240.231-SSPSP e inscrito no CPF/MF sob o nº 105.410.718-
15; 
 
 
 

Assinatura: 

 
117.023 

 
50.151 725.669,89 

SALIM DAYAN, brasileiro, casado, engenheiro de produção, residente em 
São Paulo-SP, com domicílio na Av. Paulista, nº 1793 - Bela Vista - CEP 
01311-200 - São Paulo-SP, portador da C.I. RG. nº 14.516.400-7-SSP-
SP e CPF nº 154.174.598-10; 

 

 

Assinatura: 

159.191.751 68.225.037 987.172.151,01 

MORRIS DAYAN, brasileiro, casado, operador de valores, residente em 
São Paulo-SP, com domicílio na Av. Paulista, nº 1793 - Bela Vista - CEP 
01311-200 - São Paulo-SP, portador da C.I. RG. nº 8.595.549-8-SSP-
SP e CPF nº 195.131.528-63; 

 

 

Assinatura: 

159.191.751 68.225.037 987.172.151,01 

CARLOS MOCHE DAYAN, brasileiro, casado, economista, residente em 
São Paulo-SP, com domicílio na Av. Paulista, nº 1793 - Bela Vista - CEP 
01311-200 - São Paulo-SP, portador da C.I. RG. nº 15.315.755-0-SSP-
SP e CPF nº 252.714.628-70; 
 
 
 

Assinatura: 

159.191.751 68.225.037 987.172.151,01 

RONY DAYAN, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, administrador de empresas, residente em São Paulo - SP, com 
domicílio na Av. Paulista, nº 1793 - Bela Vista - CEP 01311-200 - São 
Paulo - SP, portador da C.I. RG nº 30.862.995-4-SSP-SP e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 312.362.938-43. 

 

 

Assinatura: 

62.529.981 26.798.563 387.757.877,08 

TOTAL 540.222.257 231.523.825 R$ 3.350.000.000,00 

 
Mesa: 
 
 
 

Sasson Dayan                                                                                      Morris Dayan 
Presidente                                                                                                                               Secretário 


